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LEI N° 646, de 21 de março de 2000. 
 
DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO PARA A ALIENAÇÃO 
DE BENS DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

GLICÉRIO IVO JUNGES, Prefeito Municipal de Poço das Antas, Estado do Rio Grande 
do Sul, 

 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte: 

 
 

LEI 
 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder a alienação através da 
venda em leilão público, da carregadeira modelo FR10, ano 89, da marca FIATALLIS. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, POÇO DAS ANTAS, 21 de março de 2000. 

 
 
 
 
                                                                                        Glicério Ivo Junges 
                                                                                     PREFEITO MUNICIPAL 
       


